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ATOS DO SEMASA

ATOS DA CVI

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2021
[ LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP – LC 123/2006 ]

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-068016

REGISTRO NO TCE/SC N° C4B55F77EA5D8F54A8DE2D92EBAF5F8B5D396537

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de bomba 
dosadora de cloro “online”, com reservatório acoplado e controle de vazão para uso na 
saída do reservatório de água de 800m3 (reservatório novo) do Limoeiro, mediante as 
especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 
de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departamen-
to de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-fei-
ra, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.

br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14 horas do dia 10 de novembro de 2021, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 22 de outubro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA PROCURADORIA

AVISO DE ERRATA

Na ementa do Decreto Nº 12.371, de 21 de outubro de 2021, publicado no jornal 
do Município, na Página 20, Edição n° 2463, de 22 de outubro de 2021, onde se lê: 
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AUTORIZADO NO ARTIGO 19, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL N° 7.245, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO 
GENÉSIO MIRANDA LINS - FGML”, leia-se: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AUTORIZADO NO ARTIGO 19, IN-
CISO I, § 1° E INCISO II, DA LEI MUNICIPAL N° 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS – FGML.”

Prefeitura de Itajaí, 26 de outubro de 2021. 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.374, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DAS MULHERES DE ITAJAÍ - CMSMu.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o teor do processo administrativo nº 
150709/2021-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a 2ª Conferência Municipal de Saúde das Mulheres de Itajaí - 
CMSMu, a realizar-se nos dias 27 e 29 de outubro de 2021, na Câmara de Vereadores 
de Itajaí, devidamente aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, na 445ª Reunião, 
realizada no dia 19 de julho de 2021, e promovida pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º A 2ª Conferência Municipal de Saúde da Mulher de Itajaí – CMSMu desenvol-
verá seus trabalhos sob tema central “Saúde das mulheres: Um direito além do corpo”.

Art. 3º A 2ª Conferência Municipal de Saúde das Mulheres de Itajaí- CMSMu terá a 
seguinte composição:
I – Presidente: Nausicaa da Silva Morastoni;
II – Coordenação Geral: Ana Tereza Canziani Pereira Boschi e Luciane D’avila;
III – Secretaria Executiva: Paulo Roberto Schlemper;
IV – Relatoria: Luciane D’avila;
V- Coordenação de Comunicação: Maikeli Alves;
VI – Coordenação de Mobilização e Articulação: Ana Tereza Canziani Pereira Boschi 
e Thamara Garcia Del Mir;
VII – Coordenação de Infraestrutura e Materiais: Edna dos Santos Carvalho Laverde e 
Suzany de Fátima Henchoste Olibone.



Art. 4º As despesas com a realização da 2ª Conferência Municipal de Saúde das Mu-
lheres de Itajaí- CMSMu  correrão por conta de recursos orçamentários do Conselho 
Municipal de saúde – Apoio ao Controle Social.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de outubro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.375, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 12.105, DE 12 DE JANEIRO DE 2021, 

QUE PRORROGA DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚ-

DE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ EM RAZÃO DE SURTO DE DOENÇA 

RESPIRATÓRIA – 1.5.1.1.0 – CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 

VII da Lei Orgânica do Município de Itajaí e considerando o teor da Comunicação 

Interna nº 919/2021/PGM, 

DECRETA:

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 12.105, de 12 de janeiro de 2021 passa a ter a seguinte 

redação:

“Art. 1º Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2021 a declaração de Situação de 

Emergência em Saúde Pública no Município de Itajaí para enfrentamento da pan-

demia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), de importância internacional, 

inclusive para efeito dos contratos emergenciais.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir 

de 1º de novembro de 2021.

Prefeitura de Itajaí, 26 de outubro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

ATOS DA CONTROLADORIA


